
Resolução CRESS 12ª Região n° 009/2023.

A  Diretoria  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social  (CRESS),  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  as  atribuições  previstas  e  asseguradas  pela  Lei  8662/1993  e  pelas

Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016;

CONSIDERANDO os  despachos  exarados  pela  Comissão  de  Inscrição  no  dia  24  de

fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO  a  reunião  da  Diretoria  realizada  no  dia  24  de  fevereiro  de  2023  -

Coragem e Democracia: “A Certeza na Frente, a História na Mão”- Gestão 2020/2023.

RESOLVE: 

ART.  1º  CONCEDER  INSCRIÇÃO  PRINCIPAL  às  Assistente  Sociais:  Ana  Lorena

Cavalheiro Silveira, nº 9914; Ariete Jane da Siva, nº 9898; Iasmim Caroline Chiesa, nº 9899;

Illa  Naira  Ribeiros dos Santos,  nº  9900;  Kamila  Amanda Franco Corrêa,  nº  9901;  Keila

Cristina Araujo de Paula, nº 9902 ; Maria da Soledade Fonseca Gomes, nº 9903; Micheli

Madeira da Silveira, nº 9904; Miriam Regina Santos de Moraes, nº 9905; Miriam Vink Avila,

nº  9906;  Rafaela  Silveira  Guedes,  nº  9907;  Silvia  Michele  Pereira  de  Souza,  nº  9908;

Simone  Diconcili  Costa,  nº  9909;  Soraia  Beatriz  Lara,  nº  9910;  Tatiane  do  Livramento

Boppré, nº 9911; Thalyta Pedroso da Rosa, nº 9912.

ART. 2º CONCEDER REINSCRIÇÃO à Assistente Social: Fabiana Salomão Mazzi, nº 6855;

Fabiane Moretti, nº 6807; Mariana Monique de Miranda, nº 8381.

ART. 3º DEFERIR TRANSFERÊNCIA às Assistentes Sociais: Elaine Cristina Galvão Reis,

nº 9913, do CRESS 1ª Região para o CRESS 12ª Região.

ART. 4º HOMOLOGAR A TRANSFERÊNCIA  da Assistente Social:  Luzia Maria Barbosa

Bertacini, nº 8378, do CRESS 12ª Região para o CRESS 11ª Região.

ART 5º DEFERIR O CANCELAMENDO DO REGISTRO das Assistentes Sociais: Alvaci da

Rosa, nº 6365; Auriane Parisotto, nº 2308; Beatriz Bertelli, nº 1993; Cristiane Regina Seben,

nº 2736; Daniela de Bem Machado, nº 8341; Edilane de Souza Colonetti, nº 9235; Fabiana

Ferreira de Souza Tibes, nº 8867; Gisele Cunha, nº 1748; Ivone Maciel Martins, nº 3473;
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Jiane Tiscoski Ramos, nº 1235; Juliana Pires Fritzen, nº 7094; Katia Cilene Alexandre, nº

4298; Kelin Cristina Welter, nº 9677; Marcela Lidia Santos, 9649; Mariane Vanderlinde da

Silva, nº 8251; Patrick Brok Ritter Pereira, nº 4287; Renata Cristina Dantas, nº 9126; Rosiclei

Kati Cortina Nespolo. Nº 6751; Rosilda Patrício de Lima, nº 2549; Simone Pereira Crispim,

nº  3774;  Sueli  Gonçalves  de  Bairos,  nº  2177;  Suzana  Ribeiro  dos  Santos,  nº  6945;

Teresinha Aparecida dos Santos, nº 2891; Viviane Gaule Cordazzo, nº 5105.

ART  6º  DEFERIR  O  PEDIDO  DE  INTERRUPÇÃO da  Assistente  Social:  Andrea  Cruz

Schmitz,  nº  1557,  a  partir  do  dia  10  de  Fevereiro  de  2023,  conforme  documentos

apresentados.

ART. 7º INDEFERIR A INSCRIÇÃO de Milene dos Santos Rodrigues, por não atender aos 
requisitos necessários.

ART 8ª INDEFERIR O PEDIDO DE INTERRUPÇÃO da Assistente Social: Nilva Aparecida 
Cardoso da Luz, nº 3818, por não atender aos requisitos necessários.

Florianópolis, 24 de fevereiro de 2023.

DÉBORA RUVIARO

Assistente Social nº 6792/CRESS 12ª Região

Presidente
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